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. "Muda a denominaçlo da Rua Paraíba para
Rua Oliveiros Rodriguel Alves, no Bairro Posse.
10. distrito". o

"o-'-:--.or-CÃMARAo. MUNICIPAL DE NOVA

IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTESLEGAIS, DECRET4 E EU SANCIONO A'

SEG~~TE.~EI:,~~j~:~'o:~.;> ./.>-:.:~:.:.~o~~<~<~~-•.~: .-) I
Art. 10. - Passaoa denominar-se Rua Otive1-.

ro. Rodrigue.o Alvel' a atual Rua Paraíba, t;lo:'
Bairro denominado·posse, 10. distrito deste Mu- o
nicípio. . o _:~~', -: ";' . ". -'-.' o '0

. Art. 20. - Esta Lei entrará em vigor na da· . I

ta de sua publica~lo~ - '. . _ .
Art. 30.0-:-:, Revogam-se as disposiçõel em ~ I:

contrário. - .. I
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